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INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 
 
Entre as etapas da Assistência Farmacêutica a aquisição é a única que não prevê a participação 
direta do farmacêutico, limitando-se a este profissional a especificação correta, a programação 
e monitoramento do processo (BRASIL, 2006). Em um cenário onde os recursos são limitados, 
definidos previamente por normas administrativas e as demandas crescentes, o farmacêutico, 
responsável pela programação de medicamentos, se vê preocupado com os valores que serão 
atingidos pelos medicamentos nos processos licitatórios, já que estes estão diretamente ligados 
à capacidade de compra do município. Conhecer os valores também é essencial ao farmacêutico 
que realiza a programação de medicamentos, pois possibilita a ele definir a modalidade de 
licitação. Como cada modalidade de compra tem um período para a sua concretização, este fato 
implicará no tamanho do estoque e na garantia do abastecimento regular. Neste contexto, o 
preço de referência para aquisição de medicamentos passou a ser importante ferramenta na 
rotina da Assistência Farmacêutica. O preço de referência dos medicamentos deve ser 
representativo do mercado e estar baseado essencialmente nos valores alcançados nas compras 
realizadas por órgãos ou entidades públicas (BRASIL, 1994), sendo esta a principal informação 
para a definição dos valores a serem utilizados como parâmetros em licitações de forma a não 
produzirem variações significativas para um mesmo item (SANTOS, 2015). Pautados na lei e 
considerando o fato de que o orçamento de fornecedores, mesmo que três, não refletem o 
mercado, o preço de referência, utilizado para julgar as licitações (SANTOS, 2015) deve ser 
estimado em bancos oficias de informações sobre compras públicas e ser balizado por processos 
bem definidos que permitam a sua elaboração, correção e monitoramento pelo serviço, bem 
como a formação de profissionais para a sua definição. No município de São José do Rio Preto, 
a preocupação com o preço de referência para os pregões eletrônicos, de forma que este não 
seja “apenas uma estimativa”, mas reflita a realidade do mercado, levou a Assistência 
Farmacêutica a propor um fluxo para a sua definição. Neste ponto é importante frisar que a lei 
não define quem é o responsável pela elaboração do preço de referência (SANTOS, 2015).  
 
OBJETIVOS 
 
Objetivo: definir o processo para a estimativa do preço de referência para as licitações de 
medicamentos no município de São José do Rio Preto. Objetivo específico: Balizar os preços de 
medicamentos fundamentados pelos valores praticados nos serviços da administração pública. 
Estabelecer preços de referência que sejam exequíveis.  
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METODOLOGIA 
 
Inicialmente foi realizada a busca por orientações sobre a pesquisa de preços de medicamentos 
praticados por órgãos ou instituições da Administração Pública, seguida da investigação a cerca 
dos parâmetros a serem adotados para a formação do preço de referência. A resposta foi 
encontrada na Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014 (BRASIL, 2014), do Ministério 
de Planejamento, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização 
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral (STJ, 2015; 
BRASIL, 2016). Esta norma, atualizada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017 
(BRASIL, 2017), estabelece como realizar a pesquisa de preços, bem como a utilização dos 
parâmetros da pesquisa. Baseados nos achados acima e na veracidade das fontes de 
informações disponíveis foram definidos os parâmetros para a pesquisa de preços.  
 
RESULTADOS 
 
Processo passo a passo: TR de Abertura de Ata de Registro de Preços. Compra para a Atenção 
Básica: Consultar Painel de preços (http: //paineldepreços. planejamento. gov. br) últimos 180 
dias. Utilizar valor da mediana e número de preços obtidos (Fonte A) Consultar ata similar com 
ente público, através do Banco de Preços em Saúde (http: //bps. saude. gov. br/login. jsf) nos 
últimos 180 dias, ou ata própria em execução ou concluída nos 180 dias anteriores. Utilizar valor 
da média ponderada e número de preços obtidos (Fonte B) Calcular a média dos valores 
encontrados em cada uma das fontes (A e B) e somar o número de preços obtidos. Se tiver mais 
que três preços, usar resultado com duas casas decimais. Se tiver menos que três preços, 
solicitar cotação de fornecedores últimos 180 dias. Utilizar valor médio e número de preços 
obtidos (fonte C). Calcular média dos valores encontrados em cada uma das fontes (A, B e C) 
Usar resultado com duas casas decimais. Compra Ordem Judicial: Se não houver exigência de 
marca seguir fluxo da Atenção Básica. Se houver exigência de marca usar a lista da Câmara de 
Regulação do Mercado de Meidcamento0s (CMED).  
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A realização de pesquisa de preços previamente à licitação é etapa imprescindível no processo 
de aquisição (TCU, 2012), e o farmacêutico é o profissional que detém a capacidade técnica para 
analisar as informações obtidas nos bancos de dados públicos. A Comissão Municipal de 
Licitação analisa e negocia os lances do certame pelo preço de referência proposto pela 
Secretaria de Saúde. No último ano nenhum medicamento foi adquirido por valor acima do 
preço de referência.  
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